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PROCURADORIA JURÍDICA 

LEI N9 2.148, DE 5 DE JUNHO DE 1989. 

"Obriga a afixação de horário na 

forma que menciona''. 

HAMILTON VIEIRA ~!ENDES,Prefeito Municipal de 

Cruzeiro,Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO 

APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI; 

Artigo 19 - O Poder Executivo Municipal deverá 

afixar,em local visível com antecedência 6e 3 Ctreis) dias, quadro 

de horário de serviços médicos e dentistas lotados no Pronto Socar 

ro Municipal, Serviço Odontológico Municipal,Unidades Básicas, e o 

Am.bula tório de Especialidades. 

Artigo 29 - O quadro de horário estabelecido se 

rá afixado.toda quinta-feira, com validade para a semana 

quente. 

sub se 

Artigo 39 - O Chefe do Poder Executivo\ regul~ 

mentará, a ?resente Lei, dentro de 30 dias da sua publicação. 

Artigo 49 - Esta Lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, 

Cruieiro, 5 de ju ho de 1989. 

Publicado na Secretaria da Prefeitura Municipal 

de Cruzeiro, em 5 de junho de 1989. 
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